
Certidão de Atividade Não Constante na Resolução
CONSEMA

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a FUNERARIA  JARDIM DA PAZ LTDA  ME,  conforme  processo
SINFAT  Municípios  nº  254/2021, a  Certidão  de  Atividade  Não  Constante,  com
validade de 24 meses para atividade de Serviços de funerária, localizada na Rua
Cão do mato, nº 621,  Bairro José Amândio.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao  MUNICÍPIO  DE  BOMBINHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº  1429/2021, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
24  meses para  atividade  de INSTALAÇÃO  DE  GALERIAS  DE  DRENAGEM,
localizada na Praia do Centro,  Bairro Centro.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a SILVIA  ORLANDI  BATTISTI,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº  2111/2021, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
24  meses para  atividade  de Serviço  de  Coleta  e  Transporte  de  Resíduos
Pertencentes  às  Classes  A  e  B  (Resíduos  da  Construção  Civil  -  RCC's),
localizada na Rua Iraúna, nº 10, galpão 01 e 02,  Bairro Bombas.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a PANIFICADORA  CONFEITARIA  &  RESTAURANTE  PAO  DA
VOVO LTDA, conforme processo SINFAT Municípios nº  2870/2021, a Certidão de
Atividade Não Constante, com validade de  24 meses para atividade de Padaria e
confeitaria  com  predominância  de  revenda, localizada  na  AV  LEOPOLDO
ZARLING, nº 1857,  Bairro Bombas.
 A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a ZIMBROS  ECOTOUR  PASSEIOS  LTDA,  conforme  processo
SINFAT  Municípios  nº  2872/2021, a  Certidão  de  Atividade  Não  Constante,  com
validade de 12 meses para atividade de Agência de viagens, localizada na Rua Rio
Pilões, nº 26, Bairro Zimbros.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a ELETRO+  TECNOLOGIA  LTDA,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº  4226/2021, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
12  meses para  atividade  de LOCAÇÃO,  INSTALAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, localizada na Av. Falcão, nº 1236, Bairro Bombas.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a INCUBADORA  ADMINISTRADORA  DE  IMÓVEIS,  conforme
processo SINFAT Municípios nº 4521/2021, a Certidão de Atividade Não Constante,
com validade de 01 mês para atividade de CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA
E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, localizada na Av. Leopoldo Zarling, nº 1089, Bairro
Bombas.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu a ACTIVE HOME SOLUCÕES INTEGRADAS EM ÁUDIO VÍDEO E
AUTOMACAO  LTDA,  conforme  processo  SINFAT  Municípios  nº  4229/2021, a
Certidão de Atividade Não Constante, com validade de  01 mês para atividade de
Comércio  varejista  especializado  de  equipamentos  e  suprimentos  de
informática, localizada na AV. Fragata nº131, Bairro Bombas.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMBINHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº  5591/2021, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
12 meses para atividade de PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS, localizada na Rua
Cajueiro, s/n, Bairro Canto Grande.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MARIA  LOURDETE  MAÇANEIRO  ME  ,  conforme  processo
SINFAT  Municípios  nº  6581/2021, a  Certidão  de  Atividade  Não  Constante,  com

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, no
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Municipal  078/2008;  fundamentadas  no  artigo  225,  inciso  IV  da
Constituição Federal e com base nas Resoluções CONAMA nº 06/1986,
Resolução CONAMA nº 281/2001 e Resolução CONSEMA nº 98/2017,
vem  através  desta  publicar  as  seguintes  informações  a  respeito  do
Licenciamento Ambiental no Município de Bombinhas, Santa Catarina.



validade de  12 meses para atividade de Comércio varejista de mercadorias em
geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados, localizada
na Av. Vereador Manoel José dos Santos n°2004, Bairro Centro.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMBINHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº  6887/2021, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
12 meses para atividade de PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS, localizada na Rua
Amor Perfeito, s/n, Bairro Morrinhos.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao CONFFIANCA  SERVICOS  LTDA  –  ME, conforme  processo
SINFAT  Municípios  nº  6887/2021, a  Certidão  de  Atividade  Não  Constante,  com
validade  de  12  meses para  atividade  de PAVIMENTAÇÃO  DE  ESTRADAS,
localizada na Rua Saíra-amarela, nº412, Bairro Bombas.


